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ou a ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os 
seguintes níveis classificativos:

Elevado — 20 valores;
Bom — 16 valores;
Suficiente — 12 valores;
Reduzido — 8 valores;
Insuficiente — 4 valores.

12.3 — A Entrevista Profissional de Seleção será avaliada conforme 
o descrito no ponto 11.4 do presente aviso.

12.4 — Ordenação Final (OF) = ACx40 % + EAC x 30 % + EPS x 30 %.
13 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados nas carreiras e categorias postas a concurso 
em regime de emprego público por tempo indeterminado, e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do Município de Anadia, idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicitam os presentes proce-
dimentos.

14 — Critérios de ordenação preferencial: Subsistindo o empate em 
caso de igualdade de valoração na ordenação final após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e nos termos da alínea b) do citado n.º 2, aplicar -se -ão os 
seguintes critérios de preferência na ordenação:

1.º Os candidatos com mais elevada classificação na Entrevista Pro-
fissional de Seleção;

2.º Os candidatos com mais elevada média final da licenciatura.
3.º Os candidatos com menor idade.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam de ata de reunião 
do júri dos procedimentos concursais, sendo a mesma facultada aos 
candidatos sempre que solicitada.

16 — O júri poderá exigir aos candidatos, em caso de dúvida sobre 
a respetiva situação, a apresentação de documentos comprovativos das 
suas declarações.

17 — Os candidatos serão notificados, por uma das formas previstas 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

18 — A lista dos resultados obtidos será afixada no Edifício Paços 
do Concelho de Anadia, junto à Secção de Pessoal e disponibilizada na 
sua página eletrónica em www.cm -anadia.pt.

19 — A lista unitária de ordenação final (numa escala de 0 a 20 va-
lores), após homologação, será publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada no Edifício Paços do Concelho de Anadia, junto à 
Serviço de Administração e Gestão de Recursos Humanos e disponibi-
lizada na sua página eletrónica em www.cm -anadia.pt.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicado na Bolsa de 
Emprego Público www.bep.gov.pt — no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação, na página eletrónica da Câmara Municipal de Anadia e por 
extrato, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

19 de março de 2014. — A Presidente da Câmara, Engenheira Maria 
Teresa Belém Correia Cardoso.
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 MUNICÍPIO DE BRAGANÇA

Aviso n.º 4706/2014

Procedimento concursal comum para contratação em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
para ocupação de um posto de trabalho da carreira/categoria de 
assistente operacional/encarregado operacional.

1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 

de 6 de abril, e no n.º 4 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, e dado não existir ainda reserva de recrutamento 
constituída junto da Direção -Geral da Administração e do Emprego 
Público (enquanto ECCRC), bem como não se encontra constituída 
reserva de recrutamento no próprio organismo, torna -se público que 
por deliberação da Câmara Municipal de Bragança, tomada em sua 
reunião ordinária realizada no dia 9 de dezembro, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para 
preenchimento de um posto de trabalho na carreira/categoria de assis-
tente operacional/encarregado operacional (m/f), do mapa de pessoal da 
Câmara Municipal de Bragança, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável — este procedimento rege -se pelo disposto 
nos seguintes diplomas:

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), com as sucessivas 
alterações, Decreto Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de julho, Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, Lei n.º 59/2008, de 11 de setem-
bro, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Local de trabalho — Divisão de Promoção Económica e De-
senvolvimento Social — Serviço de Promoção Económica (Matadouro 
Municipal).

4 — Caracterização do posto de trabalho — executar as tarefas, de 
supervisão e acompanhamento do processo de abate e desmancha; 
assegura a correta execução do processo de produção, assim como as 
boas práticas hígio -sanitárias; participação na atividade administrativa; 
participação na manutenção de equipamento; assegura a limpeza e con-
servação das instalações por cujos resultados é responsável e assegura 
a organização e controlo dos trabalhos a executar pelo pessoal sob sua 
coordenação.

5 — Posicionamento remuneratório — será objeto de negociação entre 
o trabalhador recrutado e a Câmara Municipal de Bragança, de acordo 
com o consagrado na alínea f) do artigo 2.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 12 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na redação dada 
pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, e terá lugar imediatamente após 
o termo do procedimento concursal.

Posição remuneratória 1.ª, nível remuneratório 8, atualmente € 837,60, 
da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções 
públicas, aprovada pelo Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho, e Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

6 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
6.1 — Ser detentor de relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado previamente estabelecida, ou encontrar -se 
em situação de mobilidade especial, ou trabalhadores com relação 
jurídica de emprego por tempo indeterminado, que se encontrem 
na situação de cedência de interesse público, ao abrigo do disposto 
nos n.os 6 e 8 do artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, e 
possuir os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

6.2 — Requisito habilitacional, sem possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional: esco-
laridade obrigatória, para os indivíduos nascidos até 31 de dezembro 
de 1966, 4.ª classe ou equivalente; para os indivíduos nascidos a partir 
de 1 de janeiro de 1967, 6.º ano de escolaridade ou equivalente; para 
os indivíduos nascidos a partir de 1981, 9.º ano de escolaridade ou 
equivalente.

7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta Câmara Municipal idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se desenvolve o presente procedimento.

8 — Formalização de candidatura: para a formalização de candidatura 
deverá ser utilizado obrigatoriamente o formulário -tipo «Formulário 
de candidatura ao procedimento concursal» (disponível em www.cm-
-braganca.pt/ ou Serviço de Recursos Humanos), devendo ser entregue 
pessoalmente na Serviço de Recursos Humanos da Câmara Municipal, 
sita no Forte S. João de Deus, em Bragança, no horário de atendimento 
ao público (das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 
17 horas e 30 minutos), ou remetida por correio por carta registada até 
ao termo do prazo de candidatura, não sendo consideradas candidaturas 
enviadas por correio eletrónico.

9 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes documen-
tos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
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c) Documentos comprovativos das ações de formação de onde conste 
a data de realização e duração;

d) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente atualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica 
de emprego público que detém, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade 
das mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a 
atividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido 
no mapa de pessoal aprovado;

f) Avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior 
a três anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da citada 
portaria.

10 — Nos termos do n.º 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, os candidatos que exerçam funções na Câmara Mu-
nicipal de Bragança ficam dispensados de apresentar os documentos 
referidos no número anterior, exceto o que consta da alínea a), desde 
que refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo 
individual.

11 — Métodos de seleção: no uso da faculdade conferida pela 
alínea a) do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-
reiro, na redação dada pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e 
pelo n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -Al2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, bem como pelo 
artigo 7.º daquela portaria, optou -se por aplicar os seguintes métodos 
de seleção:

a) Avaliação curricular (AC) e entrevista profissional de seleção 
(EPS) — para os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da 
categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em 
situação de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a 
cumprir ou a executar a atribuição, competência;

b) Ou atividades caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja 
ocupação o procedimento foi autorizado;

c) Prova de conhecimentos de natureza oral e prática (PC) e entrevista 
profissional de seleção (EPS) — para os restantes candidatos.

12 — Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

13 — Prova de conhecimentos (PC):
13.1 — Tipo, forma e duração — a prova individual de conhecimen-

tos é de natureza oral e prática, incide sobre parâmetros de avaliação, 
tais como, compreensão da tarefa, qualidade de realização, celeridade 
na execução e grau de conhecimentos técnicos demonstrados, com a 
duração máxima de trinta minutos.

14 — Entrevista profissional de seleção (EPS) — visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacio-
nados com a capacidade de comunicação e de relacionamento in-
terpessoal.

15 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 
0 a 20 valores e resulta das seguintes fórmulas:

OF = (AC ou PC × 0,70) + (EPS × 0,30)

sendo:
OF = ordenação final;
AC = avaliação curricular;
PC = prova de conhecimentos;
EPS = entrevista profissional de seleção.

16 — A aplicação dos métodos de seleção bem como a ordenação 
final dos candidatos terá em atenção o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, no que se refere a candidatos com de-
ficiência.

17 — Considerando razões de celeridade, caso o número de can-
didatos admitidos seja superior a 100, e de forma a não causar pre-
juízo à normal atividade dos serviços, os métodos de seleção serão 
realizados de forma faseada (artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro).

18 — Os métodos de seleção têm caráter eliminatório de per si 
sendo excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 
9,5 valores, não sendo convocados para a realização do método 
seguinte.

19 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale a desistência do concurso.

20 — A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como 
a convocação para os métodos de seleção faz -se de acordo com o pre-
visto nos artigos 30.º, 31.º e 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

21 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no 
placard do Serviço de Recursos Humanos desta autarquia, e disponi-
bilizada na página eletrónica da Câmara Municipal de Bragança www.
cm -braganca.pt/.

22 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no placard 
do Serviço de Recursos Humanos desta autarquia, e disponibilizada 
na página eletrónica da Câmara Municipal de Bragança www.cm-
-braganca.pt/.

23 — Critérios de ordenação preferencial: em caso de igualdade 
de valoração, entre candidatos, os critérios de preferência a adotar 
serão os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em caso 
de igualdade de classificação a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

24 — Composição e identificação do júri:

Presidente: João Maria da Rocha Peixoto Cameira, chefe da Divisão 
de Promoção Económica e Desenvolvimento Social.

Vogais efetivos: Branca Flor Cardoso Lopes Ribeiro, chefe da Unidade 
de Administração Geral, que substitui o presidente nas suas faltas e 
impedimentos, e José Manuel da Silva Marques, técnico superior — en-
genheiro civil.

Vogais suplentes: Maria Mavilde Gonçalves Xavier, diretora do De-
partamento de Administração Geral e Financeira, e Goreti Maria Vieira 
dos Santos Pedro, técnica superior — engenheira civil.

25 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19. ° da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
júri, onde constem os parâmetros de avaliação e a respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, e ao sistema de valoração 
final do método, desde que o solicitem.

26 — Política de igualdade — nos termos do despacho conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

27 de março de 2014. — O Presidente da Câmara, Hernâni Dinis 
Venâncio Dias, Dr.

307723953 

 MUNICÍPIO DE CORUCHE

Aviso (extrato) n.º 4707/2014
Para os devidos efeitos e em conformidade com o artigo 37.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que por 
despacho de 17 de janeiro de 2014, foi designado, em comissão 
de serviço, em regime de substituição, nos termos do disposto na 
alínea b) no n.º 1 do art.º 19.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
conjugado com o art.º 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada pela Lei nº 51/2005, de 31 de agosto, com efeitos desde 
18 de janeiro de 2014 e até à conclusão do respetivo procedimento 
concursal, cujo início dos trabalhos conducentes à sua abertura foi 
determinado na mesma data:

Chefe da Divisão de Património, Ordenamento do Território e Desen-
volvimento Urbano – Sr. Arqt.º Luís Filipe Braz Jorge Marques.

Perante a declaração de opção pelo vencimento base correspondente à 
sua categoria de origem, o dirigente foi autorizado a vencer pelo mesmo 
(posição 10, nível 45, a que corresponde 2 746,24€), nos termos do n.º 5 
do art.º 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro.

24 de janeiro de 2014. — A Vereadora, com competência delegada, 
Dr.ª Célia Maria Arsénio Barroso da Cruz Ramalho.
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